
  
TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DO OBJETO
1.1. Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à contratação
direta da prestação de serviços de locação com instalação e manutenção preventiva e corretiva de 06
(seis) equipamentos climatizadores portáteis, visando atender as necessidades da Unidade do Expresso
Cidadão Olinda, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo
de Referência e seus anexos.
1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão em LOTE ÚNICO e descritos
conforme quadro abaixo:

LOTE ÚNICO

 

Item

 

Código
e-fisco

 

Descrição

 

Quantidade
(A)

 

 

Unidade

Unidade
de

Tempo
(B)

Valor
Unitário

(C)

Valor
mensal

Valor
Total (A) x
(B) x (C)

 

 

1

 

 

 

598845-
4

 

SERVICO DE
LOCACAO DE

APARELHO/SISTEMA
DE REFRIGERACAO
- Tipo climatizador

de ar, portatil, fluxo
de ar minimo de

18000 m3/h, Com
manutencao
preventiva e
corretiva

 

 

06

 

 

 

 

Und

 

 

 

 

06
meses

 

 

R$
1.224,8125

 

 

R$
7.348,875

 

 

 

 

R$
44.093,25

VALOR TOTAL R$
44.093,25

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS
 
2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de serviços em geral e
compras.
 
Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a
despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com
objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro,
por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21,
destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.
 
2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

GOVPE - Termo de Referência Locação de climatizadores EC Olinda (59178237)         SEI 0001210011443.000061/2024-39 / pg. 1



 
O Programa Expresso Cidadão, criado para oferecer serviços públicos de forma integrada e ágil, enfrenta
problemas de climatização na unidade de Olinda. Os dois aparelhos de ar-condicionado em uso estão
irrecuperáveis, afetando o conforto dos cidadãos e a produtividade dos servidores. Foram tentadas várias
soluções definitivas, como a aquisição de aparelhos do tipo Split e a adesão a Atas de Registro de Preço
da Marinha e da EMPETUR, mas todas foram inviáveis.
Atualmente, um processo licitatório está em andamento para adquirir novos equipamentos compatíveis
com o sistema existente, porém a conclusão desse processo e a instalação devem demorar de três a
quatro meses. Para solucionar temporariamente o problema, decidiu-se locar 6 (seis) climatizadores
portáteis pelos próximos 06 (seis), o que visa amenizar o desconforto térmico enquanto a solução
definitiva não é implementada.
 
 
2.3 DO QUANTITATIVO ESTIMADO
 
O quantitativo estimado baseia-se na quantidade de equipamentos necessária para proporcionar um fluxo
e alcance de ar adequados, garantindo conforto térmico aos usuários e funcionários de acordo com a área
em metros quadrados da unidade de Olinda conforme declaração de viabilidade técnica exarada pela
GGPAE 58893004.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. Além da descrição apresentada no (s) quadro (s) do item 1 deste Termo de Referência, para a
prestação dos serviços, deve-se observar as seguintes especificações:
3.2. Tipo do Equipamento: Climatizador portátil com rodízios para fácil movimentação e manuseio;
3.3. Fluxo de Ar: mínimo de 18.000 m3/h;
3.4. Distância de ar: mínimo de 25 metros, para garantir a climatização adequada em áreas com elevado
fluxo de pessoas;
3.5. Alimentação: 220V com tomada compatível com padrão brasileiro e cabo de, no mínimo, 1,5 metros
de comprimento;
3.6. Reservatório de Água: com indicação de nível para fácil monitoramento e abastecimento;
3.7. Controle de Temperatura: Ajuste manual ou digital com controle remoto opcional, permitindo a
configuração da intensidade e temperatura do ar;
3.8. A empresa locadora deve realizar a instalação inicial dos equipamentos no local indicado abaixo,
garantindo que estejam em pleno funcionamento:
Local prestação dos serviços: Rua Carmelita Muniz de Araújo, 225, Casa Caiada – Shopping Patteo - Piso
L4 - Expresso Cidadão de Olinda - Olinda – PE, 52171-011.
3.9. Manutenção Preventiva e Corretiva: os serviços de manutenção estão incluídos durante o período de
locação, com atendimento em até 24 horas após a abertura de chamado;
3.10. Assistência Técnica: Disponibilidade de assistência técnica para eventuais reparos ou substituição
dos equipamentos defeituosos;
3.11. Prazo de Locação: Locação pelo prazo de 06 (seis) meses;
3.12. A empresa locadora deve garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante todo o período
de locação.
3.13. A empresa locadora deverá entregar os equipamentos e retirá-los ao final de locação no local da
prestação dos serviços indicado no item 3.8. Todas as despesas com tranposte dos equipamentos são de
responsabilidade da empresa locadora. 
 
4 . DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006
4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício financeiro, na classificação
abaixo:
LOTE ÚNICO – EXPRESSO CIDADÃO OLINDA:
 
Unidade Orçamentária (UO): 00106
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UG: 120100- Secretaria de Administração do Estado
Programa de Trabalho: 04.122.1019.0535.0723 - Manutenção das ações de atendimento no Expresso
Cidadão Olinda
Natureza da despesa: 3.3.90
Fonte de recurso: 0501120101
Ficha Financeira: CUSTEIO - Cota Global
 
4.1.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante
apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput da Lei nº 14.133/21.
4.2. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº
123/2006
 
De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006, as contratações
com base no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21 deverão ser realizadas preferencialmente com
microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).
 
5. PROPOSTA
 
5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
 
As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da sua
apresentação, independente de declaração da empresa.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
6.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
 
6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 
6.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
6.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.
6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente.
Considerando-se o proponente com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de
Pernambuco.
6.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e
Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.
6.2.5. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.
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6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
 
6.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores
(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação
judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o
plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.
 
6.3.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe
(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação
judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o
plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.
 
6.3.3 A certidão descrita no item 6.3.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou
Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante (item 6.3.1) contiver a ressalva expressa de
que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
 
7. DO CONTRATO
 
7.1 A contratação será efetivada por meio de Contrato ou Nota de Empenho acompanhada de autorização
de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, que assim
dispõe: 
"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de  compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;"
7.1.1. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, ou até a conclusão
do processo licitatório SEI nº 0001210011467.000008/2024-60, por meio de pregão eletrônico, para a
aquisição e instalação dos equipamentos de climatização definitivos destinados ao atendimento das
necessidades do Expresso Cidadão de Olinda, o que ocorrer primeiro. Caso o prazo ultrapasse o exercício
financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão à conta de recursos próprios, alocados para
atender às despesas de mesma natureza, mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro,
sob pena de rescisão antecipada do contrato.
 
7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
7.2.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, aos locais
de prestação dos serviços, quando necessário;
7.2.2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a
prestação dos serviços;
7.2.3. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do serviço;
7.2.4. Expedir ordem de serviço, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de início da
execução dos mesmos;
7.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, por fiscal do contrato especialmente
designado para este fim, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
7.2.6. Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual, utilizando-se dos
procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto neste Termo de
Referência, e o fiscal para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;
7.2.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido;
7.2.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.2.10. Comunicar à CONTRATADA, através de notificação fundamentada, a necessidade de substituição
de qualquer profissional que seja considerado inadequado para o exercício da função;
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7.2.11. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política
de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pelo
Operador/Contratado;
7.2.12. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
7.2.13. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência
inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter,
minimamente, as medidas acima indicadas;
7.2.14. Compartilhar com o Operador/Contratado as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos
serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto do contrato e nos
exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário
ou seu representante legal, quando for o caso;
7.2.15. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de
tratamento para cada dado coletado;
7.2.16. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da
comunicação formal feita pelo Operador;
7.2.17. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados
com o Operador/Contratado, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao atendimento
das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua
conservação;
7.2.18. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança
estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que
reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.
 
7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
7.3.1. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato;
7.3.2. Executar os serviços, nas quantidades e especificações contidas nas condições de execução
previstas neste Termo de Referência;
7.3.3. Corrigir falhas que se apresentem em sua execução;
7.3.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes de
ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE;
7.3.5. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;
7.3.6. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;
7.3.7. Informar previamente à CONTRATANTE, solicitando-lhe anuência, toda e qualquer alteração nas
condições de execução;
7.3.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
7.3.9. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem à Contratante ou
a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, procedendo aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus e responsabilidades decorrentes;
7.3.10. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
7.3.11. Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou
atrasos de sua responsabilidade;
7.3.12. Substituir funcionários cuja conduta seja inadequada, após notificação fundamentada por escrito
pela CONTRATANTE, inclusive o preposto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
7.3.13. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela
Contratante;
7.3.14. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de
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acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo a Lei Geral de Proteção de Dados e os
padrões técnicos mínimos exigidos pela Contratante;
7.3.15. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade,
eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a
reduzir o nível de risco ao qual o objeto do contrato ou a contratante está exposto;
7.3.16. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
7.3.17. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita
necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de
tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter
permanente para exibição à Contratante, mediante solicitação;
7.3.18. Permitir a realização de auditorias da Contratante e disponibilizar toda a informação necessária
para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados;
7.3.19. Informar e obter a anuência prévia da Contratante sobre a utilização de serviços de terceiros para
sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC
para o desenvolvimento das atividades objeto do Contrato;
7.3.20. Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação
que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a
assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis;
7.3.21. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela Contratante e de
obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos
interessados;
7.3.22. Comunicar formalmente e de imediato à Contratante a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou
incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de
dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;
7.3.23. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da
Contratante, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do Contrato;
7.3.24. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos
do art. 8º da Lei nº 13.709/2018;
7.3.25. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos
serviços objeto do Contrato;
7.3.26. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades do Contrato, bem como dispor de
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos
titulares dos dados;
7.3.27. Responsabilizar-se por prejuízos causados à Contratante em razão de coleta e tratamento
inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no Contrato;
7.3.28. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pela Contratante;
7.3.29. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua
posse, ao encerrar a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida.
 
7.4. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO
7.4.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa, uma vez
que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido pode ser prestado na sua
integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.
 
7.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
7.5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Administração, devendo
a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da solicitação.
7.5.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão
detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.
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7.5 .3 . A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do e-mail
supec@sad.pe.gov.br, michelle.ferro@sad.pe.gov.br e jesssilayne.fernanda@sad.pe.gov.br, sem prejuízo
de outros meios disponíveis.
7.5.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no seguinte
endereço: Av. Antonio de Góes, 194, 6º andar-
Pina, Recife, Superintendência do Programa expresso Cidadão.
7.5.5. A gestão do contrato ficará a cargo da Gerente Administrativa do Programa Expresso Cidadão,
Michelle Erika Pessoa Ferro de Oliveira Lima, matrícula nº 324.862-3, e-mail:
michelle.ferro@sad.pe.gov.br, telefone 3181-7903, e a fiscalização ficará a cargo da coordenadora da
Unidade Valéria Cristina de Cristo leal Araújo, matriculada sob o número 129.713-9.
 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
 
8.1 O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista
neste termo de referência, se a contratada estiver inscrita no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO
DE PERNAMBUCO – CADFOR.
 
8.2 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta)
dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com base no quantitativo efetivamente
executado, mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo servidor
competente.
 
8 . 3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Contratante entre o
prazo referido no item anterior e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga
I = Índice de atualização financeira. Assim apurado: I = (TX/100)
365
TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
 
8.4 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte
ao da ocorrência.
 
8.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, cuja situação junto ao Cadastro de Fornecedores do
Estado de Pernambuco esteja irregular e enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.
 
8.6 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.
 
8.7 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.
 
 
9. DAS SANÇÕES
 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o PROPONENTE e o
CONTRATADO que:
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9.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
9.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;
9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa
durante a dispensa ou a execução do contrato;
9.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 desta contratação direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
II. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
III. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-PE,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
9.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.2.2 As peculiaridades do caso concreto;
9.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
9 . 3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.4 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.
9.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.6 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente para apuração da conduta típica em questão.
9.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade
- PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.
 
10. DAS DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
10.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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10.1.2. O início da execução contratual deve se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço.
10.1.3. Os serviços serão apurados da seguinte forma: após a conferência, pelo fiscal do contrato, dos
quantitativos e valores apresentados à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do
recebimento do relatório a ser emitido pela CONTRATADA, oportunidade em que se atestará a medição
mensal, comunicando à empresa o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente Nota
fiscal/Fatura.

 

 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 

Anexo A - Modelo de Proposta
Anexo B – Modelo Ordem de Serviço

 
Recife, 25 de novembro de 2024.

 
 

Gabriel Nascimento
Gestor Governamental

Gerência de Planejamento e Contratos do Expresso Cidadão – GPCEC
Gerência Geral do Programa Expresso Cidadão - GGPEC

Secretaria de Administração - SAD
 
 

Rennan Lins
Gerência de Planejamento e Contratos do Expresso Cidadão – GPCEC

Gerência Geral do Programa Expresso Cidadão - GGPEC
Secretaria de Administração - SAD

 
 

Juliane Silvestre
Gerência de Planejamento e Contratos do Expresso Cidadão – GPCEC

Gerência Geral do Programa Expresso Cidadão - GGPEC
Secretaria de Administração - SAD

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL CUNHA MESQUITA DO NASCIMENTO, em
25/11/2024, às 13:56, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
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Documento assinado eletronicamente por Juliane Silvestre, em 25/11/2024, às 13:57, conforme horário
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